Excelentíssimo Senhor Relator Da _______ Turma Do Tribunal Regional Federal Da 4ª Região

                                         XXXX, advogado inscrito na OAB/RS sob o nº XXX,  brasileiro, solteiro, com escritório na rua XXXXX, conjunto 305, Bairro XXXXX, em Porto Alegre/RS, onde recebe intimações, vem a Vossa Excelência, com respeito, tendo por base legal o art. 5º, n. LXVIII, da Constituição Federal, e o art. 648, I, do Código de Processo Penal, impetrar um

                   Habeas Corpus            

em favor de Fulano de Tal, brasileiro, casado, filho de Siclano e Beltrana, motorista, residente na rua XXXXX, em Camaquã/RS, RG XXX, CPF XXX
CONTRA

O MM. Juízo da 3ª Vara Federal Criminal da Circunscrição Judiciária de Porto Alegre/RS, pelos motivos de fato e de direito que passa a expor:

I) Dos Fatos



O paciente foi processado, no MM. Juízo impetrado, Ação Penal n.º XXXX, como incurso nas sanções do art. 289, § 1º, do Código Penal, eis que, segundo o constante na exordial acusatória, teria, em 11 de janeiro de 1997, em horário não apurado, na cidade de Guaíba/RS, cedido deliberadamente a SICLANO (também denunciado) uma cédula de R$ 100,00 (cem reais), número de série A089103020A, acerca de cuja falsidade teria prévio conhecimento. (doc. 1). A denúncia foi recebida em 23/03/99 (doc. 2). 



O co-réu SICLANO foi interrogado em 21/6/00, na Comarca de Palhoça/SC (doc. 3). O paciente, de sua parte, foi ouvido perante o  juízo impetrado em 09/02/00, tendo sido conduzido em virtude de estar cumprindo, em circunstâncias até então não esclarecidas, prisão provisória por fatos ocorridos em processo diverso. Na ocasião, o impetrante, como integrante do quadro de defensores dativos da Justiça Federal, foi instado ao acompanhamento do ato. O impetrante, em um primeiro momento, manifestou o desejo de constituir um defensor, sendo-lhe conferido prazo, para tanto, até o dia 29 de fevereiro de 2000, sob pena de manutenção do encargo defensivo de parte do ora impetrante (doc. 4). 



Decorrido o prazo sem que houvesse indicação de defensor pelo acusado, ora paciente, o impetrante foi confirmado como defensor dativo, apresentando defesa prévia no tríduo legal, sem, no entanto, conseguir contato pessoal com o réu, razão por que se requereu a apresentação de eventual rol de testemunhas extemporâneo (doc. 5). Desde então, e em face das notórias carências de recursos de parte a parte, o impetrante jamais conseguiu manter contato pessoal com o paciente, embora houvesse conseguido transmitir recados a uma pessoa que se dizia familiar do paciente, através de um telefone, sempre sem retorno. Dessarte, o impetrante também não conseguiu obter maiores esclarecimentos sobre outras penas, ou prisões provisórias, então cumpridas pelo ora paciente, e quais as autoridades judiciárias responsáveis pelas respectivas custódias. 

Decorrida de modo regular a instrução do feito, a defesa pública apresentou razões finais (doc. 6). Em 08/11/01, sobreveio sentença que condenou o ora paciente às penas de 4 (quatro) anos e 2 (dois) meses de reclusão e 30 (trinta) dias-multa, à razão de 1/10 (um décimo) do salário mínimo vigente ao tempo do fato. SICLANO foi, igualmente, condenado, mas a pena inferior, no montante de 3 (três) anos e 3 (três) meses de reclusão, com multa de idêntico valor. (doc. 7). No mesmo decreto, o MM. Juízo impetrado substituiu a pena privativa de liberdade aplicada ao co-réu SICLANO por duas modalidades alternativas restritivas de direitos, uma pecuniária e outra consistente em prestação de serviços à comunidade. O regime inicial de cumprimento, para referido acusado, conforme determinação do decisum, foi o aberto. 

Para o paciente, todavia, muito diverso – além da pena privativa de liberdade bastante maior – foi o tratamento reservado pelo Juízo impetrado: a grandiosa privação instituída afastou de inopino – dispensado o exame de adicionais requisitos – a aplicação do art. 44, I, do Código Penal, afastando-se a faculdade de substituição. O reconhecimento da reincidência do paciente implicou a determinação de cumprimento em regime inicial fechado, muito embora tenha sido a pena – injustamente, diga-se – elevada a patamar pouquíssimo superior a 4 (quatro anos). Por derradeiro, determinou o MM. Juízo impetrado que o réu não tinha direito de apelar em liberdade, condicionando o recurso ao prévio recolhimento ao ergástulo. Não satisfeito, determinou, à míngua de qualquer disposição legal em referido sentido, a expedição de mandado de prisão, o que foi feito (fl. 334, contida pelo doc. 7, em destaque) !! O mandado foi efetivamente expedido (docs. 8, 9 e 10), sem notícia, até a presente data, acerca de seu cumprimento. 



A autoridade impetrada, como forma de fundamentar a condição indispensável à apresentação de recurso, colacionou decisões do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça e dessa Egrégia Corte, defendendo, em resumo, e sem fundamentação concreta, a idéia de que o art. 594, do Código de Processo Legal, encontra amparo constitucional, estando a modalidade de prisão nele prevista, inclusive, sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça. 



Impetra-se este remédio urgente em razão da gravidade do decidido pelo MM. Juízo impetrado, ao exigir prisão provisória para o exercício do direito de apelar sem justa causa. Já foi interposto termo de apelação (doc. 11), havendo possibilidade de não recebê-la o MM. Juízo impetrado, abrindo o prazo para razões, acaso não se recolha o condenado ao cárcere. ​ Insurge-se o impetrante, ainda, com a expedição de mandado de prisão (doc. 8), em flagrante antecipação das conseqüências trazidas pela sentença, sem que se vejam minimamente presentes os requisitos que autorizariam a prisão preventiva. 

II) Do Direito



O constrangimento ilegal ocorre na medida em que é violado o preceito constitucional de garantia da liberdade naqueles casos previstos em lei. Nesse contexto, muita controvérsia tem causado a disposição contida no art. 594 do CPP, porque encontra limitações cristalinas na própria lei processual (parágrafo único do art. 310) e na Carta Magna (art. 5º, incisos LVII e LXVI).

                    Certo é que não se pretende entender como vedada, em todos os casos, a aplicação do art. 594 do Código de Processo Penal, porquanto admissível inexistir violação ao princípio constitucional da presunção da inocência em casos determinados. No entanto, é defeso impor a pena corporal provisória – e não é outra coisa senão provisória a prisão a que condicionou o Juízo impetrado o oferecimento de apelação –  quando é garantida a liberdade, com ou sem fiança, nos termos do art. 5º, LXVI, da Constituição Federal. Nesses casos, se, de um lado, não há ferimento de norma constitucional em aprisionar o condenado em sentença ainda recorrível, ao argumento de que não houve desprezo ao princípio segundo o qual ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado (art. 5º, n. LVII), de outro há que se verificar ter sido violentamente vulnerado um outro mandamento, que deve ser examinado de maneira conjunta e harmoniosa:

ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a liberdade provisória, com ou sem fiança (art. 5º, n. LXVI)



A fundamentação lançada pelo MM. Juízo impetrado, de que o réu não goza de antecedentes favoráveis, e de que não seja primário, não se coaduna com qualquer das hipóteses do art. 312 do Código de Processo Penal, dispositivo que cuida da decretação de prisão preventiva, e que deve ser interpretado em conjunto com o parágrafo único do art. 310, segundo o qual, não sendo caso de prisão preventiva, impõe-se, com arbitramento ou não de fiança, a liberdade provisória. Aliás, JÚLIO FABBRINI MIRABETE é categórico ao aduzir que o dispositivo em questão é aplicável “...a réus primários ou reincidentes, de bons ou maus antecedentes, desde que não seja hipótese em que se poderia decretar a prisão preventiva. “



Os arts. 323 e 324 do mesmo diploma processual, de sua parte, fornecem os casos em que a liberdade provisória com arbitramento de fiança não é cabível, o que permite inferir, inversamente, que, nas circunstâncias ali não elencadas, o juiz é obrigado a conceder a liberdade provisória sem fiança, nos termos da Constituição Federal (art. 5º, LXVI), desde que não seja o caso de prisão preventiva (art. 310, parágrafo único, c/c art. 312, ambos do CPP).  Obrigado, de fato, como, novamente, ensina MIRABETE:

“Tem-se entendido, por vezes, que o parágrafo único do artigo 310 atribui ao magistrado a mera faculdade de conceder a liberdade provisória. Trata-se, porém, de um direito subjetivo processual do acusado que, despojado de sua liberdade pelo flagrante, a readquire desde que não ocorra nenhuma das hipóteses autorizadoras da prisão preventiva. Não pode o juiz, reconhecendo que não há elementos que autorizariam a decretação da prisão preventiva, deixar de conceder a liberdade provisória. Além disso, embora a lei diga que a liberdade é concedida quando o juiz verificar a inocorrência de qualquer das hipóteses que autorizam a prisão preventiva, deve-se entender que quer dizer que deve concedê-la quando não verificar a ocorrência de uma dessas hipóteses, pois caso contrário estaria exigindo a evidência de um fato negativo, o que não se coaduna com o sistema probatório do processo penal”

                       Acerca do vocábulo poderá, aposto no caput do referido dispositivo, e que se presta, também, à interpretação do parágrafo único, muito bem ensina  TOURINHO FILHO: 

“Formulado o pedido, o Juiz ouve o órgão do Ministério Público, ainda que se trate de crime de ação privada, cumprindo-lhe analisar a postulação com os olhos voltados para o parágrafo único do art. 310 do CPP.

Não havendo nos autos sequer indício de qualquer das circunstâncias que autorizam a decretação da prisão preventiva, isto é, garantia da ordem pública, conveniência da instrução criminal ou asseguramento da aplicação da lei penal, a liberdade provisória não pode ser negada. É bem verdade que o art. 310, caput, usa o verbo “poder”, parecendo, à primeira vista, aos menos avisados, que, mesmo satisfeitos os requisitos para a concessão da liberdade provisória, o juiz pode, ou não, concedê-la. O verbo “poder”, aí, tem o sentido de “ter autoridade”. O pedido não pode ser dirigido à autoridade policial e, sim, ao Juiz. Deve este, pois, analisar com circunspecção os pressupostos para a concessão da liberdade. (...)

Aquela liberdade provisória a que se refere o art. 310, caput, jamais foi considerada como liberalidade do juiz e, sim, como um direito público subjetivo, de natureza processual do indiciado ou réu, tanto que o professor Basileu Garcia ensinava que a recusa do magistrado pode ser sanada pelo recurso ao habeas corpus (Comentários, cit, v.3 p. 139 n. 132). No mesmo sentido, Frederico Marques (Elementos do Direito Processual, 1965, v. 4, p. 76-7, n. 952). Como a situação tratada no parágrafo único do art. 310 análoga àquela prevista no caput, conclui-se que, satisfeitos os pressupostos para a concessão da liberdade, deve o Juiz concedê-la. Por isto mesmo o mestre Tornaghi professa: ‘ se a prisão não for necessária para a garantia da ordem pública, da instrução criminal ou da aplicação da lei penal, não se justifica seja ela mantida e o Juiz deve (destaque nosso) conceder a liberdade provisória’ “ 

(grifei)

                            Claro está que, ausentes quaisquer elementos autorizadores da decretação da prisão preventiva, assiste plenamente, mesmo ao réu que já foi condenado em sentença pendente de recurso, o direito de continuar respondendo ao processo em liberdade. O instituto da garantia – mesmo que provisória – da liberdade vale a todo o tempo. E, sendo o caso em questão de liberdade sem fiança, por se tratar de infração inafiançável, nada impede que seja ela, implicitamente, reconhecida no corpo da sentença. Atento ao tema, ensina FERNANDO CAPEZ, em contrapartida:

“No entanto, a prisão provisória somente se justifica, e se acomoda dentro do ordenamento pátrio, quando decretada com base no poder geral de cautela do juiz, ou seja, desde que necessária para uma eficiente prestação jurisdicional. Sem preencher os requisitos gerais da tutela cautelar (fumus boni iuris e periculum in mora), sem necessidade para o processo, sem caráter instrumental, a prisão provisória, da qual a prisão preventiva é espécie, não seria nada mais do que uma execução da pena privativa de liberdade antes da condenação transitada em julgado, e, isto sim, violaria o princípio da presunção da inocência. Sim, porque se o sujeito está preso sem que haja necessidade cautelar, na verdade estará apenas cumprindo antecipadamente a futura e possível pena privativa de liberdade.” 

(grifamos)

                       No mesmo sentido, a abalizada palavra de LUIZ FLÁVIO GOMES:

“a prisão cautelar não atrita de forma irremediável com a presunção da inocência. Há, em verdade, uma convivência harmonizável entre ambas desde que a medida de cautela preserve o seu caráter de excepcionalidade e não perca a sua qualidade instrumental...a prisão cautelar não pode, por isso, decorrer de mero automatismo legal, mas deve estar sempre subordinada à sua necessidade concreta, real e efetiva, traduzida pelo fumus boni iuris  e o periculum in mora ” 

  

 Não haverá, ademais, de ser o não-preenchimento dos abusivos requisitos do art. 594 do CPP o motivo isolado – decorrida toda uma instrução judicial sem contratempos e sem a necessidade de recolhimento do paciente à cadeia – a impor pena privativa da liberdade de ir e vir, ainda que provisória. Sobre o assunto, colacionam-se decisões, que contam com inúmeros precedentes,  do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

“RHC. PROCESSUAL PENAL. PRISÃO DO RÉU. A prisão cautelar pressupõe necessidade do constrangimento ao exercício do direito de liberdade. Ademais, deve ser evidenciada na decisão judicial. A sentença condenatória, por si só, não é bastante, notadamente quanto ao réu que responde o processo em liberdade” (RHC 6.338 SP, Sexta Turma, Relator Ministro Luiz Vicente Cernicchiaro, julgado em 16/06/97) 

“RHC. PROCESSUAL PENAL – APELAÇÃO – RECOLHIMENTO À PRISÃO. – A decisão que nega ao réu, condenado em 1ª instância, a aguardar o julgamento da apelação em liberdade deve ser fundamentada (Const. art. 93, IX), indicando a necessidade, estando o réu solto até então. A restrição ao exercício do direito de liberdade não decorre automaticamente da condenação” (RHC nº 5.084 SP, Sexta Turma, Relator Ministro Luiz Vicente Cernicchiaro, julgado em 18.12.95)



Não se pode confundir a fundamentação lançada pelo respeitável Juízo impetrado – impondo a condição de recolhimento à prisão em face dos antecedentes criminais desfavoráveis ao paciente – com aquela fundamentação que encontra autorizativo ao adotar determinada medida, enquadrando a conduta do desfavorecido na moldura legal. Os maus antecedentes mencionados no art. 594 do Código de Processo Penal não se podem sobrepor, simplesmente, à circunstância de que os delitos imputados outrora ao paciente não atraem o reconhecimento de quaisquer dos requisitos autorizadores da prisão preventiva.  Assim, a fundamentação que se exige diz respeito, tão-somente, à existência ou não de causa que, em outras situações processuais, sugeriria prisão preventiva. O MM. Juízo impetrado deveria, em referido diapasão, determinar o recolhimento à prisão como garantia da ordem pública ou econômica, por conveniência da instrução criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal. E, mesmo nesse caso, a fundamentação se deve apresentar efetiva e concreta, como têm decidido, reiteradamente, os Tribunais Superiores:
“PENAL. PRISÃO PREVENTIVA. DECRETO. FUNDAMENTAÇÃO. INSUFICIÊNCIA. A simples referência à natureza do crime e à necessidade de garantia da ordem pública e futura aplicação da lei penal, sem justificativa completa, não constituem base válida para a prisão preventiva. Habeas Corpus deferido.” (Acordão unânime da 6ª turma do STJ, RHC nº 6136-SP, Relator Ministro William Patterson – J.24.2.97 – DJU 1 07.04.97 p. 11.168 – ementa oficial)

“PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA.PRESSUPOSTOS. FUNDAMENTAÇÃO INSUFICIENTE. A prisão preventiva, medida extrema que implica sacrifício à liberdade individual, concebida com cautela à luz do princípio constitucional da inocência presumida, deve fundar-se em razões objetivas, demonstrativas da existência de motivos concretos, sucetíveis de autorizar sua imposição. Meras considerações sobre a periculosidade da conduta e a gravidade do delito, bem como à necessidade de combate à criminalidade não justificam a custódia preventiva, por não atender aos pressupostos inscritos no art. 312, do CPP. Recurso ordinário provido. Habeas Corpus concedido. .” (RHC nº 5747-RS, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ de 02.12.96, p. 47.723)

                   Examinando-se o teor do decisum, verifica-se que não há elemento para o vislumbre de qualquer das hipóteses do art. 312 do CPP. E, de fato, estas não foram reconhecidas pelo MM. Prolator. Não se afigura nos autos situação  em que a ora paciente estivesse fazendo apologia de crime, incitando a sua prática ou reunindo-se em quadrilha ou bando, fatores que justificariam, por exemplo, o recolhimento ao cárcere como garantia da ordem pública; Igualmente impossível seria determinar a prisão como garantia da ordem econômica – requisito afeito aos crimes contra o Sistema Financeiro, por exemplo -, ou pela conveniência da instrução criminal, aventada quando a pessoa está perturbando o andamento do processo, afugentando ou ameaçando testemunhas. Nem se fundamente a sua prisão, enfim, em nome da garantia da aplicação da lei penal, a qual, como refere em uníssono a nossa melhor doutrina, só pode ser o motivo da decisão quando o agente está se desfazendo de seus bens ou praticando outros atos indicativos de que vai fugir. Nada evidencia essa possibilidade de que vá o paciente fugir. Não mais do que para qualquer outro cidadão que, afinal de contas, pode fugir de suas obrigações para com a Justiça a qualquer momento. Imaginar que vá fugir não é, decerto, o argumento próprio, eficaz e correto. 

       A decisão pelo recolhimento prévio do acusado Fulano de Tal como condição para o recebimento de apelo é, como se vê, lastreada na frieza da previsão legal, vulnerando, também, o preceito constitucional de fundamentação das decisões. Veja-se, ainda, por relevante, que três das datas de trânsito em julgado mencionadas na sentença como ensejadoras da reincidência são longínquas e, isoladamente, poderiam, a depender do cumprimento das respectivas penas, sequer gerar o gravame, em face do prazo quinqüenal. Há muito que os tribunais não mais têm admitido a “prisão pela lei”, à míngua de outros elementos convincentes, concretos, cabais e relevantes que justifiquem a privação da liberdade. O Superior Tribunal de Justiça, diga-se, não tolera, sem efetiva necessidade,  sequer o recolhimento provisório dos delitos considerados hediondos, que dirá o noticiado nos autos ainda em trâmite perante o Juízo impetrado:

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL PENAL. CRIME HEDIONDO (TRÁFICO DE DROGAS) SENTENÇA CONDENATÓRIA. APELAR SOLTO. SUMULA 9/STJ. PRINCIPIOS CONSTITUCIONAIS DA PRESUNÇÃO DE INOCENCIA E DA LIBERDADE PROVISORIA. INTERPRETAÇÃO DA LEI ORDINARIA DE ACORDO COM A CONSTITUIÇÃO E NÃO VICE-VERSA. NECESSIDADE DE FUNDAMENTAÇÃO DA PRISÃO. MESMO EM SE TRATANDO DE 'CRIME HEDIONDO'. RECURSO ORDINARIO CONHECIDO E PROVIDO.  I   - O paciente, que respondeu a todo o processo em liberdade, foi condenado por tráfico de drogas. O juiz, na sentença, não motivou porque o paciente teria que recolher-se preso para poder apelar. O Tribunal, ao denegar o pedido de "habeas corpus". invocou a Súmula 9/STJ. II  - Não se pode "interpretar a constituição conforme a lei ordinária (Gesetzeskonformen Verfassungsinterpretation). O contrario é que se faz. A lei de crimes hediondos (art. 9.) é que tem de se amoldar à Constituição. Nossa Constituição, por inspiração constitucional lusa (art. 32:2), consagrou o "principio da presunção de inocência" e, por influência norte-americana (Emendas n.s XIV e XV), o "principio do devido processo legal". Ambos os principios tem conexão com o "principio da liberdade provisoria" (art. 5., LXVI). Assim, todo indicado, ou acusado ou condenado, se presume inocente ate que seja irrecorrivelmente apenado. Desse modo, cabe ao juiz, em qualquer circunstancia, fundamentar, mesmo em se tratando de "crime hediondo", a razão de o condenado ter de ficar preso para poder apelar. A regra geral é "recorrer em liberdade" (CF, art. 5., LXVI); A excepcional, "recorrer preso". (STJ, 6ª Turma, RHC 4365/RN , DJ 03/04/1995, p. 08149, Relator Min. ADHEMAR MACIEL)

(grifamos)

                  Existe, releva observar, evidente contradição entre o que dispõem o art. 594 do CPP, ao ensejar prisão provisória apenas com base na observação dos antecedentes e da primariedade do condenado, e o parágrafo único, do art. 310, do mesmo diploma, que só admite a manutenção do indivíduo no cárcere quando configurar-se hipótese que autorizaria a prisão preventiva. Em escancarado contra-senso, prevêem-se duas medidas de incongruência chocante: em todos os casos, só é permitida a manutenção da pessoa provisoriamente no cárcere se demonstrada qualquer das gravíssimas situações que justificariam prisão preventiva. A exceção é justamente o fato sub occuli. Aqui, já decorrida toda a instrução com o paciente em liberdade, a despeito de elevada pena corporal, mesmo sem qualquer ocorrência de tumulto processual, condiciona-se a manutenção do direito de ir e vir não mais a circunstâncias graves, mas a critérios técnicos...este, sim, o grande ferimento da Constituição, que nunca se inspirou, para a garantia ou não da liberdade, em jogos de palavras...

             LUIZ FLÁVIO GOMES, em seu artigo Direito de Apelar em Liberdade (São Paulo, Revista dos Tribunais, 1994, p. 31), embora aceite a possibilidade de prisão cautelar, chega a sustentar a revogação do art. 594 do CPP, insistindo na não-recepção, pelo texto constitucional de 1988, de critérios que atingem os princípios do contraditório, da ampla defesa e do duplo grau de jurisdição. Salienta, ainda – e esse é mesmo o aspecto mais importante –,  que, mesmo  que não tivesse dita previsão sido revogada pela CF, perdeu sua eficácia diante do art. 8º, 2, do Pacto de São José da Costa Rica, que vigora e é obrigatório no Brasil desde 9.11.92, e que dispõe:

“(...) o direito de recorrer, destarte, por ser conseqüência natural do direito ao duplo grau de jurisdição, deve ser totalmente desvinculado do instituto da prisão”


 No mesmo sentido:

“Não pode, aleatoriamente, ser criada a figura do culpado provisório, pois, dentro da lógica racional, a custódia decorrente da sentença condenatória não é definitiva, é simplesmente impossível. Logo, não se admite impetrar, ao acusado, punições antecipadas e nem ser este reduzido, em sua pessoal dimensão jurídica, ao status poenalis do condenado”


Não se descura essa Egrégia Corte Federal, também, de garantir ao apelante o direito de submeter seu pedido ao duplo grau de jurisdição solto, se assim estava e se não há nenhum motivo contrário à manutenção desse verdadeiro status constitucional, cuja garantia deve ser irrestrita. É exemplo o brilhante trecho de voto proferido nos autos do Habeas Corpus 1999.04.01.049287-9/RS,  quando atuou como Relatora  a Des. Federal Vânia Hack de Almeida, DJU 17.11.99, verbis: 

A prisão cautelar exige a presença de fato histórico que a autorize. Isoladamente, ou em conjunto, as condicionantes do art. 594 do Código de Processo Penal se mostram insuficientes para a prisão  ante tempus sem a presença dos requisitos do art. 312 do Código de Processo Penal. 

(...)

A excepcionalidade da prisão ante tempus guarda contornos especialíssimos, sendo reservada aos delitos de ação violenta, de severa agressão social, ou baseada em fatos que a autorizem.

Lançadas tais motivadoras, penso que se deva abrandar o rigor das disposições do art. 594 do CPP, sopesando o interesse público e o particular, e decidir pela garantia do exercício do duplo grau de jurisdição, obstaculizado com a exigência do recolhimento à prisão para apelar.

            O caso dos autos – em que pese não constitua o remédio heróico o adequado meio para exame exaustivo de provas – é daqueles em que a prisão provisória mostra-se verdadeiro abuso, coação praticada pelo juízo condenador. Trata-se de delito de moeda falsa, severamente apenado, e que, por si só, já guarda os rigores legais. Veja-se, no entanto, que, até a sentença, o réu contribuiu adequadamente para a instrução, jamais advindo uma só circunstância em seu desabono...não custa, ainda, mencionar, conforme já aduzido nas alegações finais (doc. 6), que a significância do delito empreendido é duvidosa, e merece ser revista em sede de recurso. Afinal de contas, foi apreendida, no processo, apenas uma nota de R$ 100,00, e em condições que a defesa insiste em proclamar como duvidosas. Por todos os contornos do caso concreto, não subsiste a menor razoabilidade na manutenção do decreto prisional, requerendo-se, desde já, atento exame das razões finais interpostas por ocasião a que alude o art. 500 do CPP, evitando-se, aqui, a tautologia. 
Impõe-se, também por isto, e por tudo o que se expôs, o reconhecimento de que assiste ao ora paciente o direito de apelar em liberdade. Tal não significa absolvê-lo, nem fornecer-lhe privilégios intoleráveis, tampouco reformular os termos do gravame imposto. Significa, com base em princípios humanitários insculpidos na nossa Lei Maior, e considerando ser o decreto condenatório passível de modificação, com conseqüente redução da pena, conceder ao paciente o tratamento destinado a quem, ainda, não foi definitivamente privado de ir e vir, e não merece compartilhar do mesmo espaço do apenado.


III) Pedido


Ante o exposto, dirige-se o impetrante a Vossa Excelência, com todo o acato, para a finalidade de requerer:

a) seja, liminarmente, concedida a ordem pleiteada para que se assista ao ora paciente o direito de apelar em liberdade, garantindo-se-lhe, privativamente, a faculdade de ir e vir, neste momento ameaçada e sustando-se, imediatamente, o mandado de prisão já expedido;

b) seja, no julgamento, mantida a decisão liminar ora requerida, concedendo-se definitivamente a ordem para que a ora paciente responda em liberdade, até o trânsito em julgado, ao processo n.º xxxxx, que tramita no Juízo impetrado;


Espera deferimento.


Porto Alegre, 10 de dezembro de 2001.

                       Advogado 
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